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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a liminar, 
sob o argumento de que pleiteou apenas a suspensão da expedição de carta precatória, e 
não da ação penal.

É o breve relatório.
Não há como se reconsiderar a decisão indeferitória. 
Isso porque a defesa não apresentou novos argumentos aptos a modificar o 

que foi decidido, sendo prudente a análise minuciosa das alegações apresentadas no bojo 
do recurso ordinário em habeas corpus, a ser confrontada com o que foi decidido pelo 
Tribunal de origem, para que as teses lançadas sejam melhor discutidas quando da 
apreciação e do julgamento do mérito do remédio constitucional pelo colegiado, juiz 
natural da causa.

É cediço que o deferimento do pleito liminar em sede de habeas corpus e 
de recurso ordinário em habeas corpus, em razão a sua excepcionalidade, enseja a 
demonstração e comprovação, de plano, do alegado constrangimento ilegal, o que não 
ocorreu in casu.

Ante o exposto, indefere-se o pedido de reconsideração.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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